PROJETO DE LEI N° 57/2023

DISPOE SOBRE A QUADRAGESIMA TERCEIRA REVISAO
DE METAS, PROPOSTA AO PLANO PLURIANUAL DO
MUNICIPIO DE MATELANDIA, ESTADO DO PARANA,
PARA O QUADRIENIO 2022/2025, LEI N° 4.752/2021, E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O POVO DO MUNICIPIO DE MATELANDIA, Estado do
Parana, por seus legitimos representantes no Poder Legislativo, aprovou e o Prefeito
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Em atendimento ao disposto no § 1° do art. 165 da
Constituicdo Federal, esta lei estabelece a quadragésima terceira revisdo as metas
estabelecidas no Plano Plurianual do Municipio, para o quadriénio 2022/2025,
compreendendo:

)] Anexo | — Ampliacdo de metas;
1) Anexo Il — Reducao de metas.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo,
revogadas as disposicdes em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELANDIA,

Aos quinze dias do més de marco de 2023.
MAXIMINO 3
PIETROBON:
40876365934

MAXIMINO PIETROBON
Prefeito




ANEXO |

Ampliacdo de Metas PPA 2022/2025

2022

2023

Co6d.n°  03. Orgéo Executor: SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E GESTAO DE PESSOAS
Céd.n°  03.002. Unidade Executora: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRA(;AO E LEGISLACAO
Cbéd.n°  04. Funcéo: Administracdo
Cod.n°  122. Subfuncéo: Administracdo Geral
Cdéd.n°  0003. Programa: Apoio Administrativo
Céd.n° 1.001. Projeto/Atividade: Construgdo de Gavetas Mortuérias
Demanda total: 48,05 Demanda Atendida: 48,05
Demanda/Meta: 48,05 Demandal/(situacdo desejada): 48,05
Desc. acGes a serem desenvolvidas: Construgdo de Gavetas Mortuarias
Quantidade: 48,05 | Unidade de Medida: M/2
2022 2023 2024 2025
- 48,05 - -
2022 2023 2024 2025
- R$ 100.000,00 - -

2024

2025

JUSTIFICATIVA: O Municipio é responsavel pela administragdo dos cemitérios. Dessa forma, o deve realizar a construcéo de
gavetas Mortuérias nos cemitérios municipais de acordo com a demanda.

Céd. n° 08. Orgéo Executor: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS
Céd.n°  08.003. Unidade Executora: DEPARTAMENTO DE OBRAS

Céd.n°  26. Funcéo: Transporte

Céd.n°  782. Subfuncéo: Transporte Rodoviério

Céd.n°  0007. Programa: Infraestrutura

Céd.n°  1.003. Projeto/Atividade: Pavimentagao em Vias Rurais

Demanda total: 42.600 Demanda Atendida: 42.600
Demanda/Meta: 42.600 Demanda/(situacdo desejada): 42.600
Desc. acGes a serem desenvolvidas: Pavimentagdo em Vias Rurais

Quantidade: 42.600 [ Unidade de Medida: m/2

2022 2023 2024 2025
- 42.600 - -
2022 2023 2024 2025

- R$ 2.200.000,00 - -

2022 2023 2024 2025
JUSTIFICATIVA: A demanda por melhorias na malha viaria do municipio é constante. Desta forma, o presente projeto &
necessario para Implantacéo de Obras de Infraestrutura Rural, através da Execucéo de Pavimentacgdo asfaltica poliédrica em vias
rurais do municipio.




ANEXO Il
Reducéo de Metas PPA 2022/2025

Céd.n°  03. Orgéo Executor: SECRETARIA DE ADMINISTRA(;AO E GESTAO DE PESSOAS
Co6d.n°  03.002. Unidade Executora: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO E LEGISLACAO
Céd.n°  04. Funcéo: Administracdo
Cbéd.n°  122. Subfuncéo: Administracdo Geral
Céd.n°  0003. Programa: Apoio Administrativo
Céd.n°  2.008. Projeto/Atividade: Manter e Desenvolver A¢gGes do Dpto. de Administragéo e Legislagéo
Demanda total: - Demanda Atendida: -
Demanda/Meta: - Demandal/(situacdo desejada): -
Desc. acGes a serem desenvolvidas: Reducéo de Metas
Quantidade: - | Unidade de Medida: Ativ
2022 2023 2024 2025
2022 2023 2024 2025
- R$ 100.000,00 - -

2022 2023 2024 2025

JUSTIFICATIVA: Reduc¢éo de Metas




JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 57/2023

SENHOR PRESIDENTE,

SENHORES VEREADORES:

Submetemos a apreciacédo desta Corte de Leis, 0 presente projeto de lei que visa,
em atendimento ao disposto no 8 1° do art. 165 da ConstituicAo Federal, estabelecer a
guadragésima segunda revisdo as metas estabelecidas no Plano Plurianual do Municipio, Lei
4.752 de 08 de dezembro de 2.021, para o quadriénio 2022/2025. As alteragcbes propostas sao
para as finalidades abaixo elencadas:

Secretaria de Administracédo e Gestdo de Pessoas

- Despesas com construcdo de 80 (oitenta) gavetas mortudrias para o cemitério de
Agro Cafeeira, totalizando 48,05 M/2.

Secretaria de Infraestrutura e Obras

- Relativo necessidade de melhorias na infraestrutura rural, existe a necessidade de
execucédo de obra de recape sobre pavimentacdo em asfalto CBUQ, na Estrada Rural que Liga
Vila Esmeralda a Rio Xaxin), totalizando uma area de 42.600 M/2 com 8.500 Mts de extensao,
sendo os trechos que necessitam de recuperacdo, implantacdo da infraestrutura desta
localidade.

Esperamos contar com o habitual apoio dos Senhores Vereadores na apreciagdo e
posterior aprovacédo do projeto de lei reitero-lhes o meu respeito e consideracao.

E a justificativa.

Matelandia (PR marco de 2023.
MAXIMINO M R)..15.de marg

PIETROBON
40876365934 ¢
MAXIMINO PIETROBON

Prefeito
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